
PODER LEGISTATIVO
otlWf"t3âà'^llï#*uAoo
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PROJETO DE LEI NN O+ NO2O

AUTOR: DEPUTADO FAUSTO JR

DECLARA de utilidade pública o
GRUPO DE APOIO AS PESSOAS

VITIMAS DE CÂNCER - GAPVIC.

A ASSEMBTEIA LEGISLATIVA DO ESTADC DO AMAZONAS DECRETA:

Art. le. Fica declarada de utilidade pública O GRUPD DE APOIO ADS PESSOAS VITIMAS DE

CÂruCf n, registrado com o CNPJ ne 32.886.492-38.

Art.2e. A Utilidade Pública, nos termos do artigo supra, aplica-se no que couber, no âmbito
do estado do Amazonas, cabendo ao Poder Executivo Estadual estabelecer os
procedimentos pertinentes para o cumprimento da presente Lei.

Art. 3e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicrção.

PLENÁRIO RUY ARAÚJO, DA ASSEMËLEIA LEGIsLATIVA Do EsTADo Do
AMAZONAS, em Manaus, 05 de Fevereiro de 2020.

DEP FAUSTD

PUTADO ESTADUAL
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JUSTIFICATIVA

Trata-se de Projeto de Lei que declara de utilidade pública a oNG ,,Grupo 
de Apoio asPessoas Vítimas de Câncer _ GApVlC".

o Grupo de Apoio às Pessoas Vítimas de câncer - GApvlc, é uma organização nãogovernamental' pessoa jurídica de direito privado, com sede no Município de Manaquiri,tendo por finalidade a promoção de atividades direcionadas ao apoio de pessoas emtratamento ontológic.o, bem como a promoção dos direitos e cidadania das pessoas comdeficiêncía visuar, auditiva e mentar. '-v yvv v" !'.rvJ s Lrucrudrra oas

o trabalho da oNG inicia com uma triagem, onde ocorre uma visita domiciliarrealizada pela equipe de apoio juntamente com uma assistente sociat, priorizando aspessoas que se encontram em situação de extrema vurnerabiridade.
o apoio consiste no transporte do paciente, marcação de consutta e exames, estadiaprovisória e doação de cadeira de rodas, cadeiras de banho, fraldas geriátricas e cestabásica, necessitando de parcerias, tendo em vista a crescente demanda.
Diante de tão sublime e grandioso projeto, embasado na saúde de pessoas emsituação de vulnerabilidade, conto com a anuência jos nobres pares para tramitação eaprovação deste projeto de Lei.

PLENÁR'O RUY ARAúJ', DA AssEMBtETA LEGT'LATT,A Do EsrADo Do AMAZ.NAS, emManaus, 05 de Fevereiro de 2020.

FAUSTO tR.
Deputado Estadual


